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Marmeleiro, 10 de agosto de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 1347/2023 

Requerimento nº 056/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Dispensa, a contratação de empresa 

para realização de revisão de 20.000 km dos veículos Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91 

e Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEJ-1C59, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA E DO QUANTITATIVO: 

 

O objeto da presente solicitação é a contratação da empresa LE LAC VEÍCULOS SA, inscrita no 

CNPJ nº 73.402.711/0009-13, para realização de revisão dos 20.000 km, dos veículos:  

PEUGEOT/BOXER JI MO. – Placa: SEJ-1C59, ANO FAB. 2022, ANO MOD. 2023, Chassi 

VF3YEBRFCP2W08315 e Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91, ANO FAB. 2023, ANO 

MOD. 2023, Chassi VF3YEBRFCP2W09184, uma vez que a empresa LE LAC VEÍCULOS SA, trata-se 

de empresa autorizada para realização do referido serviço, cumprindo assim, as exigências, e efetiva 

qualidade do serviço conforme condições e necessidades estabelecidas neste instrumento, e também 

atendendo as condições previstas no edital do Pregão Eletrônico n° 062/2022, qual originou a aquisição 

do veículo, onde em seu teor no Item 3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E CLAUSULA 

SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 

OBJETO: 

Fica especificado, afim de manter as condições de garantia, sem ônus ao serviço público, visando a 

conservação do bem móvel, as seguintes premissas e restrições: 

 

 3.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, 

à sua custa e risco, num prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe 

for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 

imperfeições nos veículos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 

especificações do fabricante. 

 3.6. A Empresa vencedora deverá fornecer o objeto novo e a garantia deverá ser de 

acordo com regras do mercado estabelecidas para o produto, sendo que a garantia mínima 

deverá ser de 12 (doze) meses. 

 3.7. A empresa vencedora ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas, 

durante a vigência da garantia. 

 

Para tanto solicitamos que seja realizada uma Dispensa por Justificativa, conforme autoriza o 

Inciso XVII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93: “para aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia”. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

 Van PEUGEOT/BOXER JI MO. – Placa: SEJ-1C59: 

Item Quant. Descrição Unid. Valor Unit. Valor Desc. Valor Total 

01 2,20 REVISÃO DE 20.000 KM Horas 399,00 385,16 492,64 
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02 1 FILTRO DE ÓLEO Peça 182,85 80,23 102,62 

03 1 FILTRO POLENE Peça 103,50 58,09 58,09 

04 1 ELEMENTO DO FILTRO Peça 174,9725 98,20 98,20 

05 1 ELEMENTO DO FILTRO Peça 746,81 419,11 419,11 

06 6,5 LUBRIFICANTE 0W30 Litros 79,35 44,5338 289,47 

07 1 JUNTA DO BUJÃO 16x24 15” Peça 6,90 3,87 3,87 

TOTAL R$ 1.464,00 

 

 Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91: 

Item Quant. Descrição Unid. Valor Unit. Valor Desc. Valor Total 

01 2,20 REVISÃO DE 20.000 KM Horas 399,00 385,16 492,64 

02 1 FILTRO DE ÓLEO Peça 182,85 80,23 102,62 

03 1 FILTRO POLENE Peça 103,50 58,09 58,09 

04 1 ELEMENTO DO FILTRO Peça 174,9725 98,20 98,20 

05 1 ELEMENTO DO FILTRO Peça 746,81 419,11 419,11 

06 6,5 LUBRIFICANTE 0W30 Litros 79,35 44,5338 289,47 

07 1 JUNTA DO BUJÃO 16x24 15” Peça 6,90 3,87 3,87 

TOTAL R$ 1.464,00 

 

4 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor para a revisão do veículo Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEJ-1C59 é de R$ 

1.464,00 (um mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais) e do veículo Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - 

Placa: SEI-7H91 é de R$ 1.464,00 (um mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais), fornecido pela 

empresa LE LAC VEICULOS SA, inscrita no CNPJ nº 73.402.711/0009-13, conforme solicitação do 

orçamento em anexo, encaminhado pelo Departamento de Saúde, pelo Funcionário do setor de 

Transportes André Luis Ferreira de Camargo, e que trata da Empresa autorizada para realização do 

Serviço, efetivando assim a qualidade do que foi solicitado a este Termo de Referência. Quanto ao 

recurso a ser utilizado para pagamento, serão atendidos por verbas oriundas de recursos próprios do 

município. 

Dessa forma, o valor total estimado para a presente contratação é de R$ 2.928,00 (dois mil e 

novecentos e vinte e oito reais). 

 

5 – LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:   

 

Os serviços deverão ser realizados conforme a necessidade deste departamento, na agência 

autorizada para execução do mesmo, após o recebimento da Autorização para Execução do serviço 

empenhada, com data previamente marcada e conclusão no mesmo dia, seguindo rigorosamente as 

quantidades solicitadas por meio de orçamento fornecido (em anexo).  

Os veículos serão encaminhados e retirados, após a execução do serviço, por motorista deste 

Departamento, designado previamente. 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços será o Diretor do Departamento de 

Saúde Wagner Luiz Barella, e o responsável pelo setor de Transportes Andre Luis Ferreira de Camargo, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos na ata/contrato de Prestação de Serviços que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que 
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incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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REGTSTO DE SERV|çOS

' Quando forrldngldo o Pdnoho doo dole praþs.

Manutençäo periôdìca
Garimbo do conceseíonário

Man ute nção ¡rer,fód ica
Carimbo do cor'rcessionário

ir.'

ril
t!,

!:'

I

ri.

-,f-'
"¡i
|.

4

Manutençåo periódica
Carlmbo do coneessionário

Manutenção pêriódica
Carimbo do concessionário

a
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REctsro DË sERVtços
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2 anos após a entsga

INSPEÇÕES ÐA GARAI{T¡A CÛNTRATUAL ANT|PERFURAÇATJ

4 anos após a ontrega I åno6 após a onlraga I anos após a enbcga loano¡ apÉs a cntroga

Vgfculo. comcrÊl¡ll?.toN 4 anos apôo a enlr€gå

A slrssonteçðo dos.a¡¡pôes ds dèúc¡rito, devldgmenle prognch¡ds polã otlclne dÊ rapåreç¡g âulQrlzsda dâ PEUGEOT quecfc{r.nu s inrp!çåo, sÊrá obrlgltôrls parå qualsquer
f€cl€meçðês eo abrlgo da ga¡¡nlle contretual enüp.rfursção.

1'controlo Dåt¡a: oullom€lragsm: ..,..... 2ocontrolp Data: Quilomotragsmi,¡i,...!,....,....,.......,
ÞrÉvFâo dot trebslhos em Gergntla (ÐñSfclsl entlp6rfuraçåo: O ¡im O nlÕ Pdlrlo doo bab.lhos m GÉr¡nt¡a cpmlrè¡ÉlÊntlperturaçgoi O dm O nåo

Nûrîrro dr ordefi dr 3arvlço:..-,...,.-,.,....... Nr¡m€ro dâ odon do rêrv¡çe:......,-.,....,.....

I

REPARAçôES RECOMENDAOAS AO

cLrSNrE:
REPARAçôES EFETUAOAS:

Nümlro dE orlåm do s6fvlçrr;.......,.......,...,

REPARAçôEq RECOMENOADAS AO

CLIENTE:

o ............,...........

Nûmorc.lá ordom do srw¡ço:,...,....,........,..

REPARÂÇOEs EFETUADAS:

o
o
o
o
o
o
o

o
o
o
o
o
o
o

o
o
o
o
o
o

o
o
o
o
o
o
o

a

CARIMBO DO
REPARADOR

CARIMBO T}O

REPARADOR
CARIMBO DO
RËPARAÐOR

CARIMBO DO
REPARADCIR

6.

Data:

PRÓXIMA INSPEçÃO ANTIPERFURAÇÄO anrâ! de: ..... / ..... i ...,.

a

Elet¡: ...........................
I Oullom6tragom:,.............-.

pRôxrMA INSPEçAO ANTIPERFURÂÇÃO anres dè: ..... / ...,. / .....
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IN$PEÇOES DA GARANTIA CONTRATIJAL ANTIPERFURAÇÄO

Lrv.e¡m, se nec€soárlo (canoçsr¡a, face lnferlor do p¡so, cavas dos rodas)'e vermorção tntlperfutação
(tarlfae de acordo oom o apllcado eo nlvol local).

A aprÊsontaçåo doe cupo€s dó desconto, devldâmonto prccnchldá psla ollclna d6 rsparagão rulori¿âda da PEUGEOT que .tôtuou r lnrpeção, süâ obrlgctôrlâ FEr¡ quslsgu€r
rsclamaçöcð eô abrlgo då g€ranlla contratuel anüporfursçeo.

3'contÿolo Data: ,....,....,...,..... Qu¡lorn6tragom: ....

Previsgo dog lrabålhoa cm Grranüa comerciât snllperfur¡gåol

4o cont¡olo Date: .................... Oullomotregemi
O sim O näo ProviElo do! tr8balhos om Gsrantls comorclal snllp€rfuragâo: O llm O nåo

Númðm da ordrm de eavlçor.......,............. Nûnlro dr ordgm dr lenlç,o:..............,-..... Númáro da odcm de æMçd.................,...

REPARAçOES RECOMENDADAS AO

Númam de ordcm då 3ervlç!:.,.....,..........,..

REPARAçÖES EFEIUADAS:REPARÁçOES RECOMENDADAS AO

CLI€NTE: 
Ý

GARIMBO DO
REPARADOR

REPARAçÕES EFETUADAB:

o
CLIÊNÍE:

o ...................,.....,...
o
o
o
o
o
o

o .......................

o
o
o
o
o
o

o
o
o
o
o
o
o

o
o

o...........

CARIMBO DO
REPARADOR

Daûa: ...,.,....,................

cARtnilBo Ðo
RËPARADOR

CARIMBO DO
REPARADOR

pRÓxrMA |NSPEçÄO ANTIPERFURAçÃO antès døi .....1 ..... t .....

Data:

pROxtMA rNspEçÃo ANT'PERFURAçÂo ant€s dai ..... i ..... t ,....
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GUIA DE MANUTENçÃO
E GARANTIA
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PEUGEOT CERTIFICADO DA GARANTIA CONTRATUAL
Garantias contratuals PEUGEOT
Este certiflcado deve ser preenchido e carimbâdo pelo concessionário revendedor
para pod€r validar as garantias contratua¡s da PEUGEOT. A aplicaçåo das garantias

referidas depende dã execução das revlsões periódicas, como indicado em
pormenor no plano de manut€nção, que estão indicadas nos talões preenchidos

neste folheto.
Os beneflcios desta garantia contratual não estão sujeitos a rêparaçöes e

assistôncia que não estejam abrangidas por esta garantia, depois de serem

efetuadas por uma oficina de reparação autorizada.
As garantias contratuais da PEUGEOT têm efeito a partlr da data efetiva de entrega Data do inlcio da garãntia
do velculo (data de inlcio da garantia introduzida nesta página).

Os detalhes das garantias contratuais da PEUGEOI das quais o seu veículo
beneficia, bem como as respetivas condições de aplicação, no

v.r.N.

formulárlo de

Velculo prêparado o

t

18 I

pela PEUGEOT.I

lrlrlrl
Conc.: ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LT4l3ll900

No NF.i '1058500 u / N3: (60014) O@c/cPF?6205665000101

Mod6lo:[t BOXERJI MO

Chasel:'VF3YEBRFCP2W083{ 5

Prop.: MUNIÇ|P|O DE MARiIELEIRO

End.: AVENIDA MACALI .255

Baino: CENTRO C8P85615000 Venda2g/03/23

Cldade: iIARMELEIRO UF:PR Fon:46.352581074635258105

A
DE VEiCULOS LTDA

Av. Presidente Castelo Branco, 1631

po. toOl. Lagoinha ' CEP 14095-000r

l- nraetRÃo PREro - sP J

tDENT|FTCAçÃO DO VEICU LO

Pafs:-

I

N" do Ponto de Venda:
Cârlmbo do Ponto de Vsnda

o

'.'ou

Se

É

no
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REGTSTO DE SERVTÇOS

Manutenção periódica
Carimbo do concessionário

Manutenção periódíca
Carimbo do concessionário

Manutenção periódica
Carimbo do concessionário

' Quando for atlngido o prtmetro dos dois prazos.
4',

Manutenção periódica
Carimbo do concessionário

a

17



REGTSTO DE SERVTÇOS

* Quando for at¡ngldo o pr¡meiro dos dois prazos.

Manutenção periódica
Carimbo do concessionário

Manutenção periódica
Carimbo do concessionário

Manutenção períódíca
Carimbo do concessionário

Manutenção periódica
Carimbo do concessionário

5

a

18



rNSPEÇÕES DA GARAN-||A CûNTTqATUAL AN-tiPERFURAÇÃO

10 anos apþs a entrega

A apresentaçäo dos cupões de desconto, devldamente preenchida pela oficina de reparaçäo autorizada da PEUGEOT que efstuou a lnspeção, será obrigatória para quaisquer
reclamaçöos ao ab¡lgo da garantia contratual antiperfuração.

l'controlo Data: Quilometragem:
Prev¡são dos trabalhos em Garântia comerclal antlperfuração: O sim o não Previsåo dos trâbalhos sm Garanfla comerclal anflp€rfuração: o sim O não

Número da ordsm de ssrvlço:.........,...........

REPARAçOES RECOMENDADAS AO
CLIENTE:

Ý

e

Quilometragem: 2. controlo Data

o
o
o
o
o
o
o

o
o
o
o
o
o
o

Número da ordsm de ssrvlço:.....................

RÊPARAçOES EFETUADAS:

cAr{lMBO ÐO
REPARADOR

CARIMBO DO
REPARADOR

PRÓXrMA TNSPEçÃO ANTTpERFURAçÃO antes de:

Data
Qu

PRÓX|MA TNSPEçÃO ANTTPERFURAçÃO antes de: ..... t ..... L....

6.

Número da ordem dg servlço:............,........

REPARAçOES EFETUADAS:

C.ARIMBO NO
REPARADOR

o
o
o
o
o

o

Data: ..............

', :,.''ii'jliìÏi'l':;.';";iir
Ve lc u I os d o-' pa:sls,,gg.ål i9'a' 4 anos após a entrega 6 anos após a entrega I anos após a entrega

Vefculos comeiclals'lt :!ON
2 anos após a entrsga 4 anos após a entr€ga

Número da ordêm de sgrvlço:....................

REPARAçöES RECOMENDADAS AO

CARINNBO DO
REPARAÐOR

CLIENTE:

o...........

19



jNsPEÇÖTs DA GARANTIA CoNTRATUAI.- ANTIPERFURnÇÃo

Lavagem, se necessário (canoçaria, face inferibr do piso, cavas das rodas) e verlficação an¡perfuração
(tar¡fas de acordo com o aplicado ao nfvel local).

A apresentação dos cupões de desconto, devldamente preenchida pela oficina de reparaçäo autor¡zada da PEUGEoT que efetuou a inspeçäo, será obrlgatória para qualsquer
reclamações ao abrigo da garant¡a contratual antiperfuraçåo.

3o controlo Data: Quilometragem: ..,... 4" controlo Data: Quilometragem:
Previsão dos trabalhos em Garantla comerclal ânflperfuração: O sim O nåo Previsåo dos trabalhos sm carantia comerclal antiperfuração: O slm O não

o
o
o
o
o
o
o

Número dâ ordsm dê servlço:....,,......,........

REPARAçÖES REcoMENDADAS Ao
CLIENTE:

GARIMtsO DO
REPARADOR

PRÓxrMA tNSpEçÃo ANTTPERFURAÇÄO antes de: ..... t ..... t .....

Número da ordem de servlço:.....................

REPARAç0ES REcotvENoADAs Ao
CLIENTE:

o
o
o
o
o
o
o

CARIMBO DO
RËPARADOR

Número da ordem dê servlço:.....................

REPARAçôES EFETUADAS:

o
o
o
o
o
o
o

CARIMEO DO
REPARADOR

PRÓxtMA tNSpEçÃo ANTTPERFURAçÃo antes de: ..... t ..... I

7

Número da ordom d9 s€rvlço:,,.,.,...,,...,......

REPARAçOES EFETUADAS:

CARIMBO DO
RËPAR.ADER

o.
o.
o.
o.
o.
o
o

o
Data: .........

20



1 2Página

10/08/2023A VISTA - EM ESPÉCIE

31/07/2023 09:27

10

73402711000913

V1

  /  /     00:00
CNPJ.:

/

Validade
Tipo de O.S.
Cond. Pagto

Prev. Entrega:

Abertura:

Consultor:
Prisma

Agendamento:

Telefones:(46) 31511050
FRANCISCO BELTRAO - PR - CEP:85601010
End. RUA SÃO PAULO,495

LE LAC VEICULOS SA - FCB
56072Orçamento

contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br

isento

76205665000101

AVENIDA MACALI,255
CENTRO

MARMELEIRO

85615000
PR

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Tel.  [com] (46) 35251133

I.E.:

C.N.P.J.:

Nome:

CEP:
UF:

Bairro:

Cidade:

Endereço:

Email:

Contatos Adicionais

DADOS DO CLIENTE:

SEI7H91/

VF3YEBRFCP2W09184

BRANCA

2023

LE LAC VEICULOS SA - FCB

28/03/2023

2PU5VRHDT517A072 - BOXER  350LH 18000

FE 1/2

Placa:
Chassi:
Modelo: KM:

Cor

Ano:
Distribuidor:
Data Venda:

Combustível

DADOS DO VEÍCULO:

Vlr.TotalVlr.Desc.%Desc.Vlr.Unit.DescriçãoServiços/Produtos QTde/Hrs. Imp.

CLIENTE

0,00 0,00REV20 REVISÃO DE 20 MIL KM 2,20 399,0000 877,80   1 0,00

0,00 3,873,0343,886,90001,00JUNTA DE TAMPA DE CARTER CI0164881.1 *
0,00 102,6280,2343,88182,85001,00FILTRO OLEO98095323801.2 *
0,00 58,0945,4143,88103,50001,00FILTRO POLENE6479C91.3 *
0,00 98,2076,7743,88174,97251,00ELEMENTO FILTRO16064026801.4 *
0,00 419,11327,7043,88746,81001,00ELEMENTO FILTRO16141119801.5 *
0,00 289,47226,3143,8879,35006,50LUBRIFICANTE  0W302071991.6

43,88   2 492,64399,00002,20REVISÃO DE 20 MIL KMREV20 385,160,00

9809532380 FILTRO OLEO 1,00 182,8500 43,88 80,23 102,620,002.1

6479C9 FILTRO POLENE 1,00 103,5000 43,88 45,41 58,090,002.2

1606402680 ELEMENTO FILTRO 1,00 174,9725 43,88 76,77 98,200,002.3

1614111980 ELEMENTO FILTRO 1,00 746,8100 43,88 327,70 419,110,002.4

207199 LUBRIFICANTE  0W30 6,50 79,3500 43,88 226,31 289,470,002.5

1682801480 JUNTA DO BUJAO 16X24 15 1,00 6,9000 43,88 3,03 3,870,002.6

1.464,00Sub Total:

Vlr.TotalVlr.Desc.%Desc.Vlr.Unit.DescriçãoServiços/Produtos QTde/Hrs. Imp.

ITENS NÃO AUTORIZADOS

0,00 0,00REV20 REVISÃO DE 20 MIL KM 2,20 399,0000 877,80   1 0,00

0,00 3,873,0343,886,90001,00JUNTA DE TAMPA DE CARTER CI0164881.1 *
0,00 102,6280,2343,88182,85001,00FILTRO OLEO98095323801.2 *
0,00 58,0945,4143,88103,50001,00FILTRO POLENE6479C91.3 *
0,00 98,2076,7743,88174,97251,00ELEMENTO FILTRO16064026801.4 *
0,00 419,11327,7043,88746,81001,00ELEMENTO FILTRO16141119801.5 *
0,00 289,47226,3143,8879,35006,50LUBRIFICANTE  0W302071991.6

Total Serviços:
Total Produtos:

Total Geral:

Observações:

Total Impostos:

Total PIS Retido:
Total COFINS Retido:

Total CSLL Retido:

971,36
492,64

1.464,00

0,00

0,00
0,00
0,00

21



2 2Página

10/08/2023A VISTA - EM ESPÉCIE

31/07/2023 09:27

10

73402711000913

V1

  /  /     00:00
CNPJ.:

/

Validade
Tipo de O.S.
Cond. Pagto

Prev. Entrega:

Abertura:

Consultor:
Prisma

Agendamento:

Telefones:(46) 31511050
FRANCISCO BELTRAO - PR - CEP:85601010
End. RUA SÃO PAULO,495

LE LAC VEICULOS SA - FCB
56072Orçamento

Assinatura do Cliente

Consultor Tec.

DATA___/___/____

22



MN8|IA23,13:41

Voltar

(2) Caixa de entradâ li E-mail - marmelsiro.pr.gov.br

Pré-visualização de mensagem

a @

oRçAMENTO REUSÃO SE|7H91 a
De Renan GabrielAlissandretti <renan.alissandretti@lelac.com.bp em 31-07-2023 09:59

SZ Detalhes $ Texto simples

e

,,$it',lrlff,

Att.

,. lt.
' 'rìtì,'

S Assinatura Bimarca.png?127 KB) - [l SoOZz.nDF(-151 KB) -

Remover todos os anexos Baixar todos os anexos

bom dia, segue anexo orçamênto rev¡são do veiculo com a placa: SE|7H91

Renan Gabriel Alissandretti
Consultor Técnico
+55 (46) 3151-1050

renan.alissandretti@lelac.com.br

Assinatura Bimarca.png

+

GRUPO LE LAC
AuroMóvets E sËãv,ças

6NUPT LE LAC
¡þrfdctt¡! r ,¡qIr'iÛt

fi
r)EtJ(;EC)T ct-f-Frc)Erì

https://webmail.marmeleiro. pr.gov.br/index. php/apps/extemall 1t1

23



1 1Página

11/08/2023A VISTA - EM ESPÉCIE

01/08/2023 10:59

50

73402711000913

V1

  /  /     00:00
CNPJ.:

/

Validade
Tipo de O.S.
Cond. Pagto

Prev. Entrega:

Abertura:

Consultor:
Prisma

Agendamento:

Telefones:(46) 31511050
FRANCISCO BELTRAO - PR - CEP:85601010
End. RUA SÃO PAULO,495

LE LAC VEICULOS SA - FCB
56134Orçamento

contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br

isento

76205665000101

AVENIDA MACALI,255
CENTRO

MARMELEIRO

85615000
PR

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Tel.  [com] (46) 35251133

I.E.:

C.N.P.J.:

Nome:

CEP:
UF:

Bairro:

Cidade:

Endereço:

Email:

Contatos Adicionais

DADOS DO CLIENTE:

SEJ1C59/

VF3YEBRFCP2W08315

BRANCA

2023

LE LAC VEICULOS SA - FCB

01/03/2022

2PU5VRHDT5179Q70 - BOXER  350LH 16893

FE 1/2

Placa:
Chassi:
Modelo: KM:

Cor

Ano:
Distribuidor:
Data Venda:

Combustível

DADOS DO VEÍCULO:

Vlr.TotalVlr.Desc.%Desc.Vlr.Unit.DescriçãoServiços/Produtos QTde/Hrs. Imp.

CLIENTE

43,88   1 492,64399,00002,20REVISÃO DE 20 MIL KMREV20 385,160,00

9809532380 FILTRO OLEO 1,00 182,8500 43,88 80,23 102,620,001.1

6479C9 FILTRO POLENE 1,00 103,5000 43,88 45,41 58,090,001.2

1606402680 ELEMENTO FILTRO 1,00 174,9725 43,88 76,77 98,200,001.3

1614111980 ELEMENTO FILTRO 1,00 746,8100 43,88 327,70 419,110,001.4

207199 LUBRIFICANTE  0W30 6,50 79,3500 43,88 226,31 289,470,001.5

1682801480 JUNTA DO BUJAO 16X24 15 1,00 6,9000 43,88 3,03 3,870,001.6

1.464,00Sub Total:

Total Serviços:
Total Produtos:

Total Geral:

Observações:

Total Impostos:

Total PIS Retido:
Total COFINS Retido:

Total CSLL Retido:

971,36
492,64

1.464,00

0,00

0,00
0,00
0,00

Assinatura do Cliente

Consultor Tec.

DATA___/___/____
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REVISÃO DE VEÍCULOS NA REDE AUTORIZADA | PEUGEOT
BRASIL
Quando o assunto é o seu Peugeot, é melhor não arriscar. Quem faz revisão em uma concessionária autorizada

tem garantia de qualidade e preço �xo pré-estabelecido. Selecione abaixo o modelo do seu veículo e veja qual a

melhor opção para você.

 

PEUGEOT e-208 GT

Con�ra abaixo os valores da revisão referentes ao

Novo Peugeot e-208 GT. 

Escolha abaixo a quilometragem do seu veículo e

con�ra todos os itens que são realizados na

revisão Peugeot.

KM R$

20.000 R$ 859,00

40.000 R$ 1.150,00

60.000 R$ 2.037,00

80.000 R$ 1.150,00

100.000 R$ 859,00

REVISÃO PEUGEOT
Não arrisque, faça a revisão do seu

Peugeot na rede de concessionárias

autorizadas.

26
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PEUGEOT 208

Con�ra abaixo os valores da revisão referentes ao

Novo Peugeot 208. 

Escolha abaixo a quilometragem do seu veículo e

con�ra todos os itens que são realizados na

revisão Peugeot, que contemplam desde a troca

de óleo e palhetas do para-brisa, até limpezas

como a oxi-sanitização.

KM Novo 208 1.0 Novo 208 1.6

10.000 R$ 530,00 R$ 631,00

20.000 R$ 1.006,00 R$ 1.141,00

30.000 R$ 530,00 R$  631,00

40.000 R$ 1.560,00 R$ 1.492,00

50.000 R$ 530,00 R$ 631,00

60.000 R$ 1.258,00 R$ 1.141,00

PEUGEOT 2008

Con�ra abaixo os valores da revisão referentes ao

Peugeot 2008 1.6. 

Escolha abaixo a quilometragem do seu veículo e

con�ra todos os itens que são realizados na

revisão Peugeot, que contemplam desde a troca

de óleo e palhetas do para-brisa, até limpezas

como a oxi-sanitização.

KM 2008 1.6 2008 THP

10.000 R$ 654,00 R$ 793,00

20.000 R$ 1.112,00 R$ 1.283,00

30.000 R$ 654,00 R$ 793,00

40.000 R$ 1.463,00 R$ 1.907,00

50.000 R$ 654,00 R$ 793,00

60.000 R$ 1.112,00 R$ 1.283,00

PEUGEOT 3008

Con�ra abaixo os valores da revisão referentes ao

Peugeot 3008. 
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Escolha abaixo a quilometragem do seu veículo e

con�ra todos os itens que são realizados na

revisão Peugeot, que contemplam desde a troca

de óleo e palhetas do para-brisa, até limpezas

como a oxi-sanitização.

KM 3008 1.6T

10.000 R$ 793,00

20.000 R$ 1.335,00

30.000 R$ 793,00

40.000 R$ 1.958,00 

50.000 R$ 793,00

60.000 R$ 1.335,00

PEUGEOT EXPERT

Con�ra abaixo os valores da revisão referentes à

Peugeot Expert.   

Escolha abaixo a quilometragem do seu veículo e

con�ra todos os itens que são realizados na

revisão Peugeot, que contemplam desde a troca

de óleo e palhetas do para-brisa, até limpezas

como a oxi-sanitização.



KM
EXPERT 1.5 (até
Abril/23) 

EXPERT 1.5 (a partir de
Maio/23) 

EXPERT 1.6

20.000 R$ 1.542,00 R$ 1.098,00 R$ 1.387,00

40.000 R$ 1.732,00 R$ 1.288,00 R$ 1.387,00

60.000 R$ 2.372,00 R$ 1.926,00 R$ 2.233,00

80.000 R$ 1.872,00 R$ 1.872,00 R$ 2.118,00

100.000 R$ 1.542,00 R$ 1.542,00 R$ 1.387,00

PEUGEOT e-EXPERT

Con�ra abaixo os valores da revisão referentes a

Nova Peugeot e-Expert. 

Escolha abaixo a quilometragem do seu veículo e

con�ra todos os itens que são realizados na

revisão Peugeot, que contemplam desde a troca

de óleo e palhetas do para-brisa, até limpezas

como a oxi-sanitização.
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KM e-EXPERT

20.000 R$ 646,00

40.000 R$ 646,00

60.000 R$ 646,00

80.000 R$ 1.406,00

100.000 R$ 646,00

PEUGEOT PARTNER RAPID

Con�ra abaixo os valores da revisão referentes à

Peugeot Partner Rapid.

Escolha abaixo a quilometragem do seu veículo e

con�ra todos os itens que são realizados na

revisão Peugeot, que contemplam desde a troca

de óleo e palhetas do para-brisa, até limpezas

como a oxi-sanitização.

KM R$

10.000 R$ 450,00

20.000 R$ 656,00

30.000 R$ 924,00

40.000 R$ 968,00 

50.000 R$ 490,00

60.000 R$ 1.960,00

PEUGEOT PARTNER

Con�ra abaixo os valores da revisão referentes à

Peugeot Partner.   

Escolha abaixo a quilometragem do seu veículo e

con�ra todos os itens que são realizados na

revisão Peugeot, que contemplam desde a troca

de óleo e palhetas do para-brisa, até limpezas

como a oxi-sanitização.



KM PARTNER

10.000 R$ 549,00

20.000 R$ 927,00

30.000 R$ 549,00

40.000 R$ 1.242,00

50.000 R$ 549,00
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KM PARTNER

60.000 R$ 927,00

PEUGEOT BOXER

Con�ra abaixo os valores da revisão referentes à

Peugeot Boxer. 

Escolha abaixo a quilometragem do seu veículo e

con�ra todos os itens que são realizados na

revisão Peugeot, que contemplam desde a troca

de óleo e palhetas do para-brisa, até limpezas

como a oxi-sanitização.

KM
BOXER X250 (até
Abril/23)

BOXER X250 (a partir de
Maio/23) 

BOXER 2.3

20.000 R$ 1.896,00 R$ 1.464,00 R$ 1.432,00

40.000 R$ 1.896,00 R$ 1.464,00 R$ 1.432,00

60.000 R$ 1.896,00 R$ 1.896,00 R$ 1.432,00

80.000 R$ 2.914,00 R$ 2.914,00 R$ 3.224,00 

100.000 R$ 2.086,00 R$ 2.086,00 R$ 1.432,00

PEUGEOT TOTAL
CARE
CLIENTE NÃO SATISFEITO COM

O SERVIÇO, NÃO PAGA.

Faça como mais de 200 mil

pessoas que já se juntaram a nós.

Venha se surpreender com a Nova

Peugeot.
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Para sua maior tranquilidade e valorização 
do seu veículo adquira já  os Pacotes de 
Manutenção.
PV 217 – Válido a partir de 12 de Julho 2023

Preços fixos durante todo o 
período do contrato  (sem 
reajuste nos valores).

Máxima segurança  com peças genuínas e serviços realizados por 
mecânicos treinados pela fábrica para manter a garantia do seu 
veículo. 

Possibilidade de financiamento do 
contrato junto com veículo.

Conveniência de realizar os serviços 
em  qualquer concessionária 
PEUGEOT em todo o Brasil.

Valorização do veículo no 
momento da revenda.

Ano / 
Modelo

Descrição

PREÇOS INDIVIDUAIS PREÇO PACOTES

1ª
Revisão

2ª Revisão 3ª Revisão 4ª Revisão 5ª Revisão

1ª a 3ª 1ª a 4ª 1ª a 5ª

Revisão Revisão Revisão

22/22 a 
23/23

NOVO 208 1.0 R$ 530 R$ 1.006 R$ 530 R$ 1.560 R$ 530 R$ 2.066 R$ 3.626 R$ 4.156

22/22 a 
23/23

NOVO e-208 
GT

R$ 859 R$ 1.150 R$ 2.037 R$ 1.150 R$ 859 R$ 4.046 R$ 5.196 R$ 6.055

22/22 a 
22/23

2008 1.6 AT R$ 654 R$ 1.112 R$ 654 R$ 1.463 R$ 654 R$ 2.420 R$ 3.883 R$ 4.537

22/22 a 
22/23

NOVO 3008 1.6 
AT

R$ 793 R$ 1.335 R$ 793 R$ 1.958 R$ 793 R$ 2.921 R$ 4.879 R$ 5.672

22/22 a 
22/23

PARTNER 
RAPID

R$ 450 R$ 656 R$ 924 R$ 968 R$ 490 R$ 2.030 R$ 2.998 R$ 3.488

22/22 a 
22/23

EXPERT 1.5 R$ 1.098 R$ 1.288 R$ 1.926 R$ 1.872 R$ 1.542 R$ 4.312 R$ 6.184 R$ 7.726

22/22 a 
22/23

e-EXPERT R$ 646 R$ 646 R$ 646 R$ 1.406 R$ 646 R$ 1.938 R$ 3.344 R$ 3.990

22/22 a 
23/23

BOXER X250 R$ 1.464 R$ 1.464 R$ 1.896 R$ 2.914 R$ 2.086 R$ 4.824 R$ 7.738 R$ 9.824

BASIC MAINTENANCE 

REVISÕES PROGRAMADAS – PODEM SER COMERCIALIZADAS DE 3 REVISÕES A 10 REVISÕES.

Atenção!

CONTRATOS TEM UM LIMITE MÁXIMO DE VALIDADE DE 5 ANOS

Para os pacotes, que devem ser comercializados a partir de 3 revisões, basta somar as revisões 

desejadas, exemplo:  1ª Revisão (R$530) + 2ª Revisão (R$1.006) + 3ª Revisão (R$530) = R$2.066

Pacotes para o modelos 208 1.6 e 2008 1.6 THP indisponíveis.
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Ano / 
Modelo

Descrição

PREÇOS INDIVIDUAIS PREÇO PACOTES

1ª Revisão 2ª Revisão 3ª Revisão 4ª Revisão 5ª Revisão

1ª a 3ª 1ª a 4ª 1ª a 5ª

Revisão Revisão Revisão

22/22 a 
23/23

NOVO 208 1.0 R$ 680 R$ 1.156 R$ 680 R$ 1.710 R$ 680 R$ 2.516 R$ 4.226 R$ 4.906

22/22 a 
23/23

NOVO e-208 
GT

R$ 1.009 R$ 1.300 R$ 2.187 R$ 1.300 R$ 1.009 R$ 4.496 R$ 5.796 R$ 6.805

22/22 a 
22/23

2008 1.6 AT R$ 804 R$ 1.262 R$ 804 R$ 1.613 R$ 804 R$ 2.870 R$ 4.483 R$ 5.287

22/22 a 
22/23

NOVO 3008 1.6 
AT

R$ 943 R$ 1.485 R$ 943 R$ 2.108 R$ 943 R$ 3.371 R$ 5.479 R$ 6.422

22/22 a 
22/23

PARTNER 
RAPID

R$ 600 R$ 806 R$ 1.074 R$ 1.118 R$ 640 R$ 2.480 R$ 3.598 R$ 4.238

22/22 a 
22/23

EXPERT 1.5 R$ 1.248 R$ 1.438 R$ 2.076 R$ 2.022 R$ 1.692 R$ 4.762 R$ 6.784 R$ 8.476

22/22 a 
22/23

e-EXPERT R$ 796 R$ 796 R$ 796 R$ 1.556 R$ 796 R$ 2.388 R$ 3.944 R$ 4.740

22/22 a 
23/23

BOXER X250 R$ 1.614 R$ 1.614 R$ 2.046 R$ 3.064 R$ 2.236 R$ 5.274 R$ 8.338 R$ 10.574

MAINTENANCE 

Planos de 3 a 10 revisões com alinhamento e balanceamento incluso em cada revisão.

Atenção!
CONTRATOS TEM UM LIMITE MÁXIMO DE VALIDADE DE 5 ANOS

Pacotes para o modelos 208 1.6 e 2008 1.6 THP indisponíveis.
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Modelo e Motorização 1a revisão 2a revisão 3a revisão 4a revisão 5a revisão 6a revisão 7a revisão 8a revisão 9a revisão 10a revisão

208e R$ 859,00 R$ 1.150,00 R$ 2.037,00 R$ 1.150,00 R$ 859,00 R$ 2.329,00

NOVO 208 1.0 R$ 530,00 R$ 1.006,00 R$ 530,00 R$ 1.560,00 R$ 530,00 R$ 1.258,00 R$ 530,00 R$ 1.964,00 R$ 530,00 R$ 1.006,00

NOVO 208 1.6 R$ 631,00 R$ 1.141,00 R$ 631,00 R$ 1.492,00 R$ 631,00 R$ 1.141,00 R$ 631,00 R$ 4.954,00 R$ 631,00 R$ 1.141,00

2008 1.6 R$ 654,00 R$ 1.112,00 R$ 654,00 R$ 1.463,00 R$ 654,00 R$ 1.112,00 R$ 654,00 R$ 4.325,00 R$ 654,00 R$ 1.112,00

2008 THP R$ 793,00 R$ 1.283,00 R$ 793,00 R$ 1.907,00 R$ 793,00 R$ 1.283,00 R$ 793,00 R$ 3.451,00 R$ 793,00 R$ 1.283,00

3008 1.6T R$ 793,00 R$ 1.335,00 R$ 793,00 R$ 1.958,00 R$ 793,00 R$ 1.335,00 R$ 793,00 R$ 3.540,00 R$ 793,00 R$ 1.335,00

5008 R$ 793,00 R$ 1.335,00 R$ 793,00 R$ 1.958,00 R$ 793,00 R$ 1.335,00 R$ 793,00 R$ 3.540,00 R$ 793,00 R$ 1.335,00

PARTNER R$ 549,00 R$ 927,00 R$ 549,00 R$ 1.242,00 R$ 549,00 R$ 927,00 R$ 549,00 R$ 3.736,00 R$ 549,00 R$ 927,00

PARTNER RAPID R$ 450,00 R$ 656,00 R$ 924,00 R$ 968,00 R$ 490,00 R$ 1.960,00 R$ 450,00 R$ 842,00 R$ 924,00 R$ 824,00
BOXER X250

(até 04/23)
R$ 1.896,00 R$ 1.896,00 R$ 1.896,00 R$ 2.914,00 R$ 2.086,00 R$ 3.064,00 R$ 1.896,00 R$ 4.056,00 R$ 1.896,00 R$ 2.086,00

BOXER X250

(a partir de 05/23)
R$ 1.464,00 R$ 1.464,00 R$ 1.896,00 R$ 2.914,00 R$ 2.086,00 R$ 3.064,00 R$ 1.896,00 R$ 4.056,00 R$ 1.896,00 R$ 2.086,00

BOXER 2.3 R$ 1.432,00 R$ 1.432,00 R$ 1.432,00 R$ 3.224,00 R$ 1.432,00 R$ 1.432,00 R$ 1.432,00 R$ 4.116,00 R$ 1.432,00 R$ 1.432,00
EXPERT 1.5

(até 04/23)
R$ 1.542,00 R$ 1.732,00 R$ 2.372,00 R$ 1.872,00 R$ 1.542,00

EXPERT 1.5

(a partir de 05/23)
R$ 1.098,00 R$ 1.288,00 R$ 1.926,00 R$ 1.872,00 R$ 1.542,00

EXPERT 1.6 R$ 1.387,00 R$ 1.387,00 R$ 2.233,00 R$ 2.118,00 R$ 1.387,00 R$ 4.232,00 R$ 1.387,00 R$ 2.118,00 R$ 2.233,00 R$ 2.118,00

e-EXPERT R$ 646,00 R$ 646,00 R$ 646,00 R$ 1.406,00 R$ 646,00 R$ 646,00 R$ 646,00 R$ 1.406,00 R$ 646,00 R$ 646,00

2008e R$ 859,00 R$ 1.150,00 R$ 2.037,00 R$ 1.150,00 R$ 859,00 R$ 2.329,00

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO - JUL.23
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Empresa: PROVENGE = PONTA GROSSA
AV ERNESTO VILELA, 1818

CNPJ:07-681-0920001-61 lnsc.Estad;; 9035546496./ lnec.Mun': 00072168

Baino: NOVARUSSIA PONTAGROSSA-Parana-PR CEP: 84070000

Fone:4230259500 Fax:

, , Orçamento lnterno No 16676

Responsåvel: Viviane Cãlaca

No Contr./Pacote TMAC:

f] Ganantia Fábrica

Data lni. Contr.:

flLavarvelculofT] Garantia Estendida

RP PEUGEOT Prisma:

0

Fáb.:

Tipo: Enfada: o21W2023 as 15:33

Previsão Êntrqa:O2loü2023 as 17:30

Validade: 07ßU2423

Llberada:

N. PréO.S.:

MUNIC]PIO ÞE MARMELEIRO
AV MACALI, 255
Baino: CENTRO
MARMELEIRO- Parana - PR

Email: mârrnsleiro@gmail.com

RG:
CGC: 76.205.665/0001-0'l

Fone:

Celular: 46-99979410

MCadastro

CEP:85615000

Cllenb

Nr.Fab VF3YEBRFCP2W09184

CorExtema: BRANCA

Motorista;
Nr. Série Vefc.:

GoncessionâriaVendedota PROVENCE

MATEUS LEME 1875

MINIBUS
Motor:

Ano/Modelo: 2?23
Placa: SE|7H91

combusttuel:Fl]l]ff,

Dt. Fab. Bateria:

Baino: CENTRO CIVICO

DataVenda: 1510612023 CEP: 80530010

GURITIBA- Parana - PR

Hr: 0
Linha: BOXER

Documento:
No Baterial

Reclamaçöes Orlglnab feita pelo Cllente
01 cLtENlE SOLTCITA ORçAMENTO REVISAO 20.000KM

Valor Final
440,00

Descrição do Servlgo

REVISAO 2O.OOO KM CITROEN/PEUGEOT

It
01

Sewiço
REV2OC

4

3

35

0

5

0

0
0

0
0

EctoquelRee. Preço Unltárlo
167,370000

427,920000

40,000000

9,580000

94,470000

Valor Flnal

167,37

4n,92
240,00

9,58

94,47

Deecrlgåo do ltem

ELEMENTO FILTRO

ELEMENTO FILTRO
-QUARTZ INEO ECS 5W3O 2491L

ANEL VEDADOR DO BUJAO

FILTRO POLENÊ

UN

UN

un

UN

UN

LD

I
G

1

'l

6
1

1

QtdeOçamento ltem

t6o0¿02640
1674210W0

21955/-

45755117ú
6479C9

Serviços+ltens:
(+)lmpostos:

Descontos:

G)lmpostos Retidos na Fonte:

1379,U
o,0o

0,00

0,00

Fechamento ¡M0,00

0,00
Total: 440,00

Total: 1.379,34

Serviços:
Descontos:

Itens: 939,34

Descontos: 0,00

Total: 939,34

Dlagnóstlco:

"O(À) Cliente auLoriza os serviços aqui dlscrimj.nados pela
orçamentos.

prazo de entrega poderá sófrer alteração,

CoNCESSIONÁRIA e a HMB não se responsabil-izam por objetos deíxados no ínterlor do veículo.

o(A) Cllente autoriza a realì-zação de testes de rodagem por um colaborador responsáve1 da
CoNCESSIONÁRIA, caso necessário.

Outros serviços e/ou custos adicionais näo computados nesta O¡dem de Serviço poderão ser
necessários e estaråo descritos na Ordem de Serviço de Entrega, após aprofundada anáIise de

seu velculo.tt

'Para saber sobre o tratamento de seue dados pessoais acesse nossas pollticas de privacidade
https://www.hyundai.com.brlprivacidade.html/, ou entre em contato atlavés do e-mail:

após aprovação dos

-brasil. con/ . "

Atenderdo sd¡citaçåo de vossa senhorlai temos a satisfaçâo de fomecer a relaçåo de peças e serviços necossárias para o voiculo acima

especificado. Êstimativa de orçamento eujeito a alteração 8po$ de$montâgem'
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Empresa: PROVENCE - PONTA GROSSA
AV ERNESTO VILELA, 1818

Autorizo a execúçäo dos serviços acima mencionados

CNPJ:07-681-0920001-61 lnsc.Eetad.: 90355¡m496 / ln6c.Mun.: 00072168
Bairo: NOVARUSSIA PONTAGROSSA-Parana- PR CEP: 84070000

Fone:4230259500 Fax:

Orçamento lnterno No 1667G

Assinatura do Cliente ou p€ssoa por ele autorizada

_/__/-
Data Entrada do Velculo lelefone

R.G:

Nome Completo Legfvel

CPF:

Assinatura - Consultor de Serviços Asslnatura - Chefe de Oficina

Atendendo solicítação de vossa senhorla, temos a satisfaçåo de fomecer a relação de pêças e,serviços necessáries para o veiculo acima
espooilicado- Estimativa de orçamento sujeitoa alteraçåo apos desmontågêm, : : , '
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ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
End.PRESlD. CASTELO BRANCO, 1631

RIBEIRAO PRETO - SP - CEP:14095000
Telefones:(1 6t 36172775
CNPJ :25.240.77 8l 0oú -47

PEUGEOT
ffi Orçamento

68934

Página 1 I 1

Emlesão 041081202312:16
Prazo: T5
Validade 06/08/2023
Cond. Pagto AVISTA' PEUGEO

Gliente;
Prop.:
End.:
Cldade:

MUNIC]PIO DE MARMELEIRO

MUNICIPIO DË MARMELEIRO
MACALI,255
MARMELEIRO - PR

Baino:CENTRO - CEP:8561 5000
Fone: (46) 35258105 (46) 35258107

GPFICNPJ : 76.205.ô65/0001 -01Códlgo:215841

Veículo: 163809-Placa: SEl7H91i
Modelo: BOXER Jl MO
Cor BRANCA
Dt Venda:2410312023

Combust:
Anoi
Chaesi:

Conce¡slonárla:

DIESEL
2023 Km: 20000
VF3YEBRFCP2WOgl84
ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Obs:

Seguradora:

Reclamaçöes/Sol I cltaçöes

1. REVISÃO 20.000KM
Sewlf,or
ftern T¡Dó O,S. Rcferåncla Descrlcão Qtda Horac Vlr. Unítário Vl, Dasc. Perc. Ilesc. Preco Total

1 2,50 350,0000 0,00 0,@ 875,001 RC REV2O REVISÄO 2O.OOOKM

Produtos
Per. Des. lclls Ret Preço TotalÞescrlgåo Qtde Vlr. Un¡l Vl. Dæc.

1606402680

9809532380

LWo530

1615646880

167421ffì80

168280r480

ELEMENTO FILTRO

FILTRO OLEO

OLEO MOTOR SINTETICO

FILTRO

ELEMENTO FILTRO

JUNTA DO BUJAO 16X24 15

1,00

1,00

7,00

1,00

1,00

1,00

1s2,1500

159,0000

67,8700

436,0200

389,0200

6,0000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

152,15

159,00

475,0S

436,O2

38S,02

6,00

875,00
1.617,2¿

2.492,2e

f) Sem Saldo em Estoque

Total Geral:

Total Serviços:
Total Produtos:

D¡ta: O4108,12O2312;16

Funclonårlo: ANA MARIA GALLUCIO

Gon¡ultorToc, Autorlzo a €xocuçäo dos servlços aclma especlficadoe.

AutorEaçåo:
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Empresa: PROVENCE - PONTA GROSSA
AV ERNESTO VILELA, 1818

CNPJ:07:6814S2/000'|-61 lnsc.Estad.: 9035546496/ lnsc.Mun.: 00072168

Baino: NOVARUSSIA PONTAGROSSA-Parana'PR CEP: &4070000

Fone:4230259500 Fax

Orçamento lnterno No 16708

Atenderdo solicitação de yossa eenhoria, temos â satisfação de fornecÞr a relagåo de peças e serviços necessáriae para o'veiculo acima

especificdo. Estimat¡va de orçamento sujeito a alteração apos dêsmontagem.

Data lni. Conb.l

ñLavarVelculo

Prisma:ïpo:

0

Fåb.:

ñ Garantla Fábrlca t] Garantia.Estendida

RP - REVISAO PEUGEOT Entada: Ml08l2O23as,1,1:54
Previsão Ent¡ega:0d0812023 as 17:30

Vel¡dede: tSlOBlz0ß

Liberada:

N. Pré O.S.;

Responsável: Viviane Calaca

No Contr./Pacote TMAC:

AV MACALI, 255
Baino: CENTRO
MARMELEIRO-Parana-PR

Email: marmeleiro@gmail.com

CGC: 76.205.665/0001-01

Fone:
Celular: 46-99979410CEP:85615000

Nr.Fab VF3YEBRFCP2W08315

CorEdemar BRANCA

MotoÌista:
Nr, Série Vefc.:

Gonces¡ionárlaVendedora PROVENCE

MATEU$ LEME 1875

sEJ1C59Placa:Motor:
I

Dt. Fab. Bateria:

Balno; CËNTRO CIVICO

Data Venda: 15106i/2023 ÇEP: 80530010

CURITIBA-Parana-PR

Hr: 0

Linha: BOXER

Documento:
No Bateria:

oLTENTE SOLICITA ORçAMENTO REVISAO 20.000KM01

pelo Cllenúe

Valor Final

440,00
It
0'l

$ervlço
REV2OC

Dercrlção do Servlço
REVISAO 2O.OOO KM CITROEN/PEUGEOT

0
0
0

0

0

ErtoquefRce.
4

3

35

0

5

Prego Unltárlo
167,370000

427,920WO

40,000000

9,580000

94,470000

Valor Flnal
167,37

427,92

240,00

9,58

94,47

UN

UN

UN

un

UN

UN

I

LD

I
G

Qtde
1

I
6

I
1

Orçamento ltem
1606402680

16742't0980

219554

4575511700

6479c9

Deecrlçäo do ltem

ELEMENTO FILTRO

ELEMENTO FILTRO

"QUARTZ INEO ECS 5W3O 2481L
ANELVEDADOR DO BUJAO

FILTRO POLENE

Serviços+ltens:
(+)lmpostoe:

Descontos:

f-)lmoætos Retidos na Fonte:

379,34
0,00
0,00

0,00

1.379,U

1

Descontos: q,Og

Total: 440,00

Total:

Fechamento Serviços: 440,00 Itens: 939,34

Descontos: 0,00

Total: 939,34

;otei cfie.rte aurorirã-ã" ".ivl 
àgui dlscrimlnados pela coNcEssIoNÁRIA, após aprovaçäo dos

orçamentos.

O prazo de entrega poderå sofrer al-teraçåÕ.

A CONCESSIONÁRIA e a HMB não se responsabilizam por objetos deixados no lnterior do veículo.

O(A) Cl1ênte autoriza a realização de testes de rodagem por um colabolador responsável da
CONCESSIoNÁRIA, caso necessário.

Outros serviços e/ou custos adicionafs não computados nesta Ordem de Serviço poderão ser
necessários e estaïäo descritos na Ordem de Serviço de Entreqa. após aprofundada anålise de

seu veiculo.tt

,'Para sãber sob¡e o tratanento de seus dados pessoais acesse nossas pollticãs de privacidade
https://www.hyundai.com.brlprivacidade.html/, ou entre etn contato através do e-mail:
dpoGhyundai-bras11. com/ . "
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Empresa: PROVENCE - PONTA GROSSA
AV ERNESTO VILEI.A, 1818

Autorizo a exêÕução dos serviços acima mencionados

CNPJ:07-681-092ÿ0001-61 lnsc.Estâd.: 9035546496/lnsc.Mun.: 00072168

Bairro: NOVA RUSSIA PONTA GROSSA - Parana - PR GEP: 84070000
Fone:42302595ff) Far:

Orçamento lnterno No 16708

Assinatura do Cliente ou pessoa por ele aulorizada

Data Entrada do Velculo Telefone

R.G:

Nome Completo Legfvel

CPF:

Assinatura - Consuftor de $erviços Assinatura - Chefe de Oficina

Atendendo solicitação de vossa senhoria, temos a satisfação de fomecer a rdação de peças e serviços necessárias pa¡a o veiculo acima
eepecificado. Estimativa de orçamento sujelto a alteraçåo apos desmontagem. ,
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Pág¡na 1 I 1

Emlssäo 08/08/2023 11:00
Prazo: 10
Validade 1OrcA2023
Cond, Pagto AVISTA- PEUGEO'

Orçamento
69111

ALLIIA MOTOR COiIERCIO DE VEICULOS LTDA
End.PRESlD. CASTELO BRANCO, 1631

RIBEIRAO PRETO . SP' GEP:14O95OOO

Telefonas: (1 6) 3617277 5
CNPJ :25.240.7 7 81000 1 47

f'ElJG€OT
ffi

Cliente:
Prop.:
End.:
Cidade:

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
MACALI,255
MARMELEIRO. PR

Bai¡ro:CENTRO - CEP:8561 5000
Fone: (46) 35258f05 (46) 35258107

CPFÍCNPJ; 76.205.665/0001 -01Código:215841

Velculo: 165026- Placa: SEJ1C59/
ModEIo: BOXER JI MO
Gor BRANCO- BI.ANC ICY
Dt Venda:29/031202?

Combu3t:
Ano:
Chassi:
Concetslonárlå¡

DIESËL
2023 Km¡ 20000
VF3YEBRFCP2WO8315
ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTÐA

Obs:

Seguradora:

Reclamações/Sol icltaçöes

1. RËUSÂO 20.000KM

Preco TotalQtde Hor¡s Vl¡. Unltário Vl, De¡c. Perc. Dc¡c.

1 2,50 350,0000 0,00 0,00 875,0CI RC RÊV2O REVISÃO 2O.OOOKM

Produtoe
Vl. Desc. Per. De¡. ICMS Ret Pr€go TotålReferåncla Descrlção Qtde Vl¿ Unll

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

152,11

159,0(

475,0!

436,0i

389,0i

6,0(

1,00

1,00

?,00

1,00

1,00

1,00

152,1500

159,0000

67,8700

436,0200

389,0200

ô,0000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1606402680

9809532380

LWo530

1615646880

1674210980

1682801480

ELEMENTO FILTRO

FILTROOLEO

OLEO MOTOR SINTETICO

FILTRO

ELEMENTO FILTRO

JUNTA DO BUJAO 16X24 15

2.492,28

875,00
1.617,28f) Sem Saldo em Eetoque

TotalGeral:

Total Servlços:
Total Produto¡:

__. . I , l_

Autorlzo a exocuçåo doe tervlçor aclma aspoclficâdo!.

Autorlzagão:
Data: 08/08/2023 11:00

Funclonárlo: FELIPË FILETOGONçALVES

GonsuhorToc.
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
BELA VISTA DA CAROBA , população de 4.031 habitantes GELSON MAFFI (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 03/08/2023, dados estes referentes a 7/2023

25/2023
Nº Licitação

14/07/2023
Data da Abertura

R$1.532,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

90/2023 (14/07/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 20/07/2023

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO PROGRAMADA DENTRO DO PRAZO DE GARANTIA DO FABRICANTE, RELATIVO AO VEICULO CITROEN JUMPY MART, PLACAS SEG1F24 INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 02/08/2023, sua última atualização foi dia 02/08/2023, com informações referentes a 7/2023.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 1
Outras Unidades e
Medidas

REVISÃO DE 20 MIL KM CITROEN JUMPY
MART

1
LE LAC VEICULOS SA


441,88 1 441,88

2 2 1 Unidade LOTE FILTROS 1
LE LAC VEICULOS SA


163,16 1 163,16

3 3 5,75 Unidade LUBRIFICANTE 0W30 1
LE LAC VEICULOS SA


79,35 5,75 456,26

4 4 1 Unidade JUNTA DO BUJAO 16X24 1
LE LAC VEICULOS SA


6,90 1 6,90

5 5 1 Unidade ELEMENTO FILTRO 1
LE LAC VEICULOS SA


116,06 1 116,06

6 6 1 Unidade FILTRO OLEO 1
LE LAC VEICULOS SA


80,50 1 80,50

7 7 1 Unidade ELEMENTO FILTRO 1
LE LAC VEICULOS SA


267,24 1 267,24

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)















Propostas
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE VERÊ
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
VERÊ , população de 7.932 habitantes ADEMILSO ROSIN (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 09/08/2023, dados estes referentes a 7/2023

16/2023
Nº Licitação

25/04/2023
Data da Abertura

R$2.244,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

70/2023 (25/04/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 26/04/2023

Objeto

Contratação de empresa especializada para o serviço de revisão periódica da Van Citroën/Jumpy placa SDZ2G15, da Secretaria Municipal de Saúde.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 16/05/2023, sua última atualização foi dia 16/05/2023, com informações referentes a 4/2023.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 1 Unidade
PEÇAS - CONFORME ORÇAMENTO EM
ANEXO

1
LE LAC VEICULOS
SA 

1.776,38 1 1.776,38

1 2 1
Outras Unidades e
Medidas

SERVIÇOS - CONFORME ORÇAMENTO
EM ANEXO

1
LE LAC VEICULOS
SA 

467,62 1 467,62

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)





Propostas
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE VERÊ
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
VERÊ , população de 7.932 habitantes ADEMILSO ROSIN (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 09/08/2023, dados estes referentes a 7/2023

28/2023
Nº Licitação

24/07/2023
Data da Abertura

R$1.288,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

129/2023 (24/07/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 25/07/2023

Objeto

Contratação de empresa especializada para o serviço de revisão periódica da Van Citroën/Jumpy placa SDV8E14, da Secretaria Municipal de Saúde.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 04/08/2023, sua última atualização foi dia 09/08/2023, com informações referentes a 7/2023.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 1 Unidade
PEÇAS - CONFORME ORÇAMENTO EM
ANEXO

1
LE LAC VEICULOS
SA 

1.053,41 1 1.053,41

1 2 1
Outras Unidades e
Medidas

SERVIÇOS - CONFORME ORÇAMENTO
EM ANEXO

1
LE LAC VEICULOS
SA 

234,59 1 234,59

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)





Propostas
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.402.711/0009-13
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
LE LAC VEICULOS SA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R SAO PAULO

NÚMERO
495

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.601-010

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOCIETARIO@AUDIPLAN.COM

TELEFONE
(41) 3074-6508

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/03/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2023 às 09:34:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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©̧§¦¶¬ºµ́²²²Èµ°́»¼¬¥«̄¬¦ª¦©̈«®¬¿«¬§¦©®̈§«¬¦̄¶¬µÈ±²³±°²°́¼¬

¾¦¬¾Â¥¬Á¦©¥É¾«®¬®±Â

ÊËÌÍÎÏÐÑÒÌÏÓÐÔÑÏÌÕÔËÊÑÖ×ÔÓÌ×ÌÑ

ÔËÓÏËØÙÏ×ÐÚÛËÏÌÊÑ

ÜÜÜÝÞßàáÞâãäãåæçÝàáÝèéêÝëá

103



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°29483/2023

 

 LE LAC VEICULOS S/ARAZÃO SOCIAL:
 73.402.711/0009-13CNPJ:

 304791INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 20190334ALVARÁ:
 R SAO PAULO, 495 - Q 270 L 10 - CENTRO CEP: 85601010 Francisco Beltrão - PRENDEREÇO:
 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, Representantes comerciais e agentes doATIVIDADE:

comércio de veículos automotores, Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários, Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e
reparação de acessórios para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, Comércio sob consignação de veículos automotores

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  0 9 / 0 8 / 2 0 2 3D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  0 5 / 0 2 / 2 0 2 4D A T A  D E  V A L I D A D E :

  V E R I F I C A Ç Ã OF I N A L I D A D E :
 9ZTMHBUFFH3JTX28AXQBCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   0 9 / 0 8 / 2 0 2 3  -   0 8 : 2 0 : 1 0

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031280464-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 73.402.711/0009-13
Nome: LE LAC VEICULOS S/A
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 07/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (09/08/2023 08:19:05)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LE LAC VEICULOS SA
CNPJ: 73.402.711/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:08:57 do dia 18/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2023.
Código de controle da certidão: 7A89.17A8.D01F.A159
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 73.402.711/0009-13
Razão

Social: LE LAC VEICULOS SA

Endereço: R SAO PAULO 495 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/07/2023 a 21/08/2023

Certificação Número: 2023072300255153907188

Informação obtida em 09/08/2023 08:17:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LE LAC VEICULOS SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 73.402.711/0009-13
Certidão nº: 39996972/2023
Expedição: 09/08/2023, às 08:18:31
Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LE LAC VEICULOS SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 73.402.711/0009-13, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 11 de agosto de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Departamento de Finanças 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão Permanente de Licitação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelo Diretor do Departamento de Saúde, para a contratação de empresa para realização de 

revisão de 20.000 km dos veículos Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91 e Van 

PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEJ-1C59, o presente processo deverá tramitar pelos setores 

competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 11 de agosto de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 11 de agosto de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 129/2023 

Data do Processo: 10/08/2023 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 022/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 km dos 

veículos Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91 e Van 

PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEJ-1C59, atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde. 

Valor Máximo: R$ 2.928,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

266 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 0 79.537,62 

277 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.99.00 0 123.215,18 

Obs.: Saldo orçamentário em: 11/08/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 11 de agosto de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 11 de agosto de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa 

para realização de revisão de 20.000 km dos veículos Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91 

e Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEJ-1C59, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde, conforme requerimento constante nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através das 

Dotações Orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

1

Marmeleiro, 01 de setembro de 2023.

Processo Administrativo n.º 129/2023
Dispensa de Licitação n.º 022/2023

Parecer n.º 335/2023 - PG

I – Relatório

Trata-se de análise de processo de dispensa de licitação para contratação de empresa 

para realizar revisão dos veículos Van PEUGEOT/BOXER JI MO - Placas: SEI-7H91 e Van 

PEUGEOT/BOXER JI MO - Placas: SEJ-1C59, nos termos do Requerimento n.º 077/2020, emanado 

do Departamento de Saúde.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade informam 

a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as obrigações decorrentes da 

aquisição.

II – Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo administrativo 

em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão no 

ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, podendo 

ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do artigo 26, 

parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a razão da escolha do 

fornecedor/executante e a justificativa do preço:
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“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos:
I – (...);
II – razão da escolha do fornecedor ou executante;
III – justificativa do preço;
IV – (...).”

No caso em tela pretende o Diretor do Departamento de Saúde contratar o objeto para 

realizar a revisão dos 20.000Km dos veículos em empresa autorizada para realização do referido 

serviço, conforme recomendação do fabricante para verificação das condições mecânicas, visando a 

conservação do veículo. Consta no processo informações acerca da garantia do veículo, o que 

enquadra a contratação no inciso XVII do art. 24 da Lei 8.666/93:

“Art. 24 – É dispensável a Licitação:
XVII – para aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o 
período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia”.

A hipótese legal desta dispensa se caracteriza sempre e quando a administração 

adquirir bens com garantia técnica cuja vigência da garantia depende da manutenção programada ou 

revisão cíclica dos equipamentos do bem ou produto como condição indispensável para sua validade.

Sempre que houver a necessidade da aquisição de componentes ou peças apontadas na 

revisão ou manutenção, estaremos diante de uma situação que possibilita a Dispensa.

No processo constam os orçamentos que comprovam que os valores a serem pagos 

estão dentro dos valores de mercado. A escolha do fornecedor é justificada pelo fato de que é a 

empresa autorizada na região para a realização dos serviços.

O Responsável pelo Departamento de Saúde solicitou o serviço informando que visa a 

conservação do veículo e a segurança no transporte de pacientes. No processo estão anexadas as notas 

fiscais datadas, respectivamente, de 24 e 29 de março de 2023. Consta no processo a informação do 

período no qual se estende a garantia, sendo a obrigação da contratada quando do fornecimento do 
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objeto conceder garantia de, no mínimo 12 (doze) meses. Neste sentido observa-se que os veículos 

em questão ainda estão na garantia.

III - Conclusão

Considerando os elementos constantes, bem como a documentação anexa, entendo pela 

possibilidade da dispensa do procedimento licitatório, destacando que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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01/09/2023, 13:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 73.402.711/0009-13
Razão

Social: LE LAC VEICULOS SA

Endereço: R SAO PAULO 495 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/08/2023 a 28/09/2023

Certificação Número: 2023083005593520987964

Informação obtida em 01/09/2023 13:21:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CONCLUSÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2023-LIC 

 

Ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de Licitação 

– CPL nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, instaurou 

Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso XVII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, para 

suprir as necessidades do Departamento de Saúde, conforme requerimento nº 056/2023, constante nos 

autos. 

 

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização 

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou a documentação acostada, concluindo pelo seguinte: 

 

1 – ASSUNTO: Contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 km dos veículos Van 

PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91 e Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEJ-1C59, 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: O objeto da presente solicitação é a contratação da empresa LE LAC 

VEÍCULOS SA, inscrita no CNPJ nº 73.402.711/0009-13, para realização de revisão dos 20.000 km, dos 

veículos:  PEUGEOT/BOXER JI MO. – Placa: SEJ-1C59, ANO FAB. 2022, ANO MOD. 2023, Chassi 

VF3YEBRFCP2W08315 e Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91, ANO FAB. 2023, ANO 

MOD. 2023, Chassi VF3YEBRFCP2W09184, uma vez que a empresa LE LAC VEÍCULOS SA, trata-se 

de empresa autorizada para realização do referido serviço, cumprindo assim, as exigências, e efetiva 

qualidade do serviço conforme condições e necessidades estabelecidas neste instrumento, e também 

atendendo as condições previstas no edital do Pregão Eletrônico n° 062/2022, qual originou a aquisição 

do veículo, onde em seu teor no Item 3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E CLAUSULA 

SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 

OBJETO: 
Fica especificado, afim de manter as condições de garantia, sem ônus ao serviço público, visando a 

conservação do bem móvel, as seguintes premissas e restrições: 

 

 3.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, 

à sua custa e risco, num prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe 

for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 

imperfeições nos veículos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 

especificações do fabricante. 

 3.6. A Empresa vencedora deverá fornecer o objeto novo e a garantia deverá ser de 

acordo com regras do mercado estabelecidas para o produto, sendo que a garantia mínima 

deverá ser de 12 (doze) meses. 

 3.7. A empresa vencedora ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas, 

durante a vigência da garantia. 

 

Para tanto solicitamos que seja realizada uma Dispensa por Justificativa, conforme autoriza o 

Inciso XVII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93: “para aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia”. 

 

3 – EMPRESA: 

 

Empresa: LE LAC VEICULOS SA 

CNPJ: 73.402.711/0009-13 

Endereço: Rua São Paulo, n° 495 Bairro: Centro 

Cidade: Francisco Beltrão Estado: Paraná 
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CEP: 85.601-010 

 

4 – VALOR TOTAL: R$ 2.928,00 (dois mil e novecentos e vinte e oito reais). 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada e autorizada. 

 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o 

praticado no mercado. 

 

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso XVII do Art. 24 da Lei 8.666/93, onde consta: 

 

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

 
XVII – para aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 

equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos quando tal condição 

de exclusividade for indispensável para a vigência da 

garantia”. 

. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

266 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 0 

277 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.99.00 0 

 

9 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

10 – A Comissão Permanente de Licitação – CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa 

Excelência a ratificação do requerimento número 056/2023, atendendo ao Departamento de Saúde, tendo 

em vista a contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 km dos veículos Van 

PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91 e Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEJ-1C59, 

podendo ser realizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a 

respectiva homologação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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Marmeleiro, 01 de setembro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente 

de Licitação e Parecer Jurídico nº 335/2023 - PG, cujo assunto é a contratação de empresa para realização 

de revisão de 20.000 km dos veículos Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91 e Van 

PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEJ-1C59, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 

mediante dispensa de licitação, fundamentada no Inciso XVII do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 2.928,00 (dois mil e novecentos e vinte e oito 

reais). 

 

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o nº 129/2023, e a dispensa tombada 

sob o nº 022/2023. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo: 

 

 Requerimento do Departamento solicitante 

 Comprovação de valores 

 Indicação de recurso de ordem orçamentária e financeira 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

266 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 0 

277 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.99.00 0 

 Parecer Jurídico nº 335/2023 - PG 

 Documentação da empresa 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

 Conclusão do processo pela CPL 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 

 

Fundamentado no inciso XVII do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº 022/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 

km dos veículos Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91 e Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - 

Placa: SEJ-1C59, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nos termos da documentação 

acostada ao Processo Administrativo nº 129/2023. 

 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e 

dois, como segue: 

 

Contratada: LE LAC VEICULOS SA, inscrita no CNPJ nº 73.402.711/0009-13. 

Valor Total: R$ 2.928,00 (dois mil e novecentos e vinte e oito reais). 

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão 

da nota fiscal. 

 

Marmeleiro, 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PORTARIA NO 6.864,DE22D8 SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUI,¡ICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matricula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos S$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 01 de setembro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 
 
Fundamentado no inciso XVII do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 022/2023, cujo objeto 
é a contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 km dos veículos Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: 
SEI-7H91 e Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEJ-1C59, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 
nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 129/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue: 
Contratada: LE LAC VEICULOS SA, inscrita no CNPJ nº 73.402.711/0009-13. 
Valor Total: R$ 2.928,00 (dois mil e novecentos e vinte e oito reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 01 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EDITAL Nº 184/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN até 23/10/2023, o qual rá remetido à JARI para julgamento. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ADX0F01 276950L000096381 09/05/2023 74550 
ASI9G86 276950L000096209 04/05/2023 74550 
AXQ5104 276950NIC0025839 30/09/2022 50020 
AZV1A88 276950L000096177 03/05/2023 74550 
BAB6I82 276950L000096411 10/05/2023 74550 
BDP7I15 276950NIC0025766 30/09/2022 50020 
CVT0B50 276950L000096178 03/05/2023 74550 
MDB2D22 276950NIC0025779 30/09/2022 50020 
MKF4534 276950L000096155 02/05/2023 74550 
PQO6H50 276950L000096382 09/05/2023 74550 
RHK1C16 276950L000096874 22/05/2023 74550 
RXS7C66 276950L000087747 03/10/2022 74550 
SDX0H31 276950L000096319 07/05/2023 74550 
SEG8F43 276950L000096744 18/05/2023 74550 

 

Marmeleiro/PR, 01 de Setembro de 2023. 
________________________________ 
SIDNEI GHIZZI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 22

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 129/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 km dos veículos Van 
PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: SEI-7H91 e Van PEUGEOT/BOXER JI MO. - Placa: 
SEJ-1C59, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.

Dotação Orçamentária* 0802103010016202733903039990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

2.928,00

Data Publicação Termo ratificação 04/09/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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	Telefone Requerente

		2023-08-11T09:39:02-0300
	MARMELEIRO PARANÁ
	WAGNER LUIZ BARELLA:023.166.629-27 1


		2023-08-11T13:14:00-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-08-14T07:49:57-0300
	REGINA MICHELON:037.004.079-12 1


		2023-08-14T08:19:26-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 1


		2023-09-01T11:27:22-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2023-09-01T13:30:16-0300
	DAVERSON COLLE DA SILVA:081.480.289-31 1


		2023-09-01T13:31:16-0300
	DAVERSON COLLE DA SILVA:081.480.289-31 1


		2023-09-01T13:34:54-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1




